EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 4.452/2016
Suprime o art. 2º do Projeto de Lei 4.452/2016.
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º Fica suprimido o art. 2º do Projeto de Lei 4452/2016.
 

Art. 2º Fica autorizada a renumeração dos demais artigos.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 5 de outubro de 2016.
David Antônio Sanches – David Balla

Vereador
